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PROJETO DE LEI N.º 6.168, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, que regulamentou o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 
registro. (Lei dos Cartórios) 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-692/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O art. 3º da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º. Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, 

são profissionais do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado 

privativamente o exercício da atividade notarial e de registro. ” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A alteração que se propõe ao art. 3º da Lei nº 8.395/94 tem 

como objetivo central a garantia jurídica dos atos praticados por notários e 

registradores públicos. Trata-se de uma atividade fiscalizada pela Corregedoria de 

Justiça de cada Tribunal de Justiça estadual, o que implica no seu controle pelo 

Poder Público. 

A precitada lei foi editada para regulamentar o art. 236 da 

Constituição Federal, que confere ao Poder Público a delegação desses serviços 

aos notários e registradores, embora sejam exercidos em caráter privado. Ao inserir 

o vocábulo “privativamente” no art. 3º, pretende esta proposição limitar a prática 

dessas atividades aos titulares desse direito mencionados no comando 

Constitucional. É dizer, impõe-se deixar explícito no texto legal sob comento que as 

atividades mencionadas no art. 236 da Carta da República serão exercidas 

exclusivamente pelos agentes que têm fé pública e estão sob fiscalização do Poder 

Público. 

Estas são, em apertada síntese, as razões que justificam a 

aprovação do presente Projeto de Lei, na expectativa de sua acolhida e aprovação 

pelos meus nobres pares. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 2016 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA 

PSD/PB 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em caráter privado, por 

delegação do poder público.  

§ 1º Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos 

notários, dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de seus atos pelo 

Poder Judiciário.  

§ 2º Lei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolumentos relativos 

aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro.  

§ 3º O ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público de 

provas e títulos, não se permitindo que qualquer serventia fique vaga, sem abertura de 

concurso de provimento ou de remoção, por mais de seis meses.  

 

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, essenciais à defesa 

dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos pelo Ministério da Fazenda.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

 

CAPÍTULO I 

NATUREZA E FINS 

 

Art. 1º Serviços notariais e de registro são os de organização técnica e 

administrativa destinados a garantir a publicidade, autenticidade, segurança e eficácia dos atos 

jurídicos.  

 

Art. 2º (VETADO)  

 

Art. 3º Notário, ou tabelião, e oficial de registro, ou registrador, são profissionais 

do direito, dotados de fé pública, a quem é delegado o exercício da atividade notarial e de 

registro.  

 

Art. 4º Os serviços notariais e de registro serão prestados, de modo eficiente e 

adequado, em dias e horários estabelecidos pelo juízo competente, atendidas as peculiaridades 

locais, em local de fácil acesso ao público e que ofereça segurança para o arquivamento de 

livros e documentos.  

§ 1º O serviço de registro civil das pessoas naturais será prestado, também, nos 

sábados, domingos e feriados pelo sistema de plantão.  

§ 2º O atendimento ao público será, no mínimo, de seis horas diárias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


